
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI MI 3e3,, DB 2 DE FEVBREIRO DE 1.956 

Autoriza cwstear aparelho teletônico 
, 

da C adeia Publica.-

O PREPEir.!10 DO llUBICf PIO DE ASSIS 1 

Paço aabe1r que a Clmara llunlcipal decreta e eu san
ciono a seguinte l e11 
Artigo li - Pica a Pret'ei tura Municipal autorizada a pagar aa ta.

riras do te1letône instal ado na C adeia PÚblica,, com 
exclusão dei serviço interurbano,, durante o exerc!clo 
de 1.956. 

Artiào 20 - Para ocorrt•r àa deapeaaa com. a execuçi.o desta lei,, t1-
oa aberto,. na D1.retor1a de Contabilidade,, um crédito ea

pec1al d.e Cr t 2.400,.00 (dois mil e quatrocentos cruzei
ros). 

t - Único - Para a c:obnrtura dêate crédito tica anu.lada parcialmen
te a verba constante doa oÓdigoa 4-4-1/8-28-;-11.aterial 
de ConsllllllO-•,, do or9am.ento· Yigente. 

Artigo 31 - Bata lel entrará em Ylgor na data de aua publicação,, 
revogadsLs ns disposições em. contrário. 

Pt-eteitura llllnl.o\'ªl �•-All7i d �81'- eiro de 1.956. 

Publicada i:ia Diretoria Adm19-1•trativa da Prefeitura,, 
em 2 de f'eTereiro de 1.956. ,.- . .  ........- r 
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